
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP 

  

EDITAL Nº 197/2020/SEGEP-GCP 

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições 
legais, considerando os termos do Ofício n. 6266 (0014170073) combinado com o Despacho (0014609997), constantes 
do Processo n. 0030.065910/2018-18, torna público a ampliação do quantitativo de vagas do cargo de Auditor Fiscal 
de Tributos Estaduais, em referência ao Concurso Público SEFIN, regido pelo Edital n. 242/GCP/SEGEP, de 17 de 
outubro de 2017, homologado através do Edital n. 052/GCP/SEGEP, de 14 de março de 2018, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 50, de 16 de março de 2018, conforme a seguir: 

Quadro de Vagas 

Cargo 
Carga 
Horária 

Quantitativo de Vagas Ampliado 

Ampla 
Concorrência 

PcD Total 

Auditor Fiscal de Tributos Estaduais 
40 
h/semanais 

19 2 21 

Total 21 

*As vagas serão distribuídas pelas Unidades/SEFIN, no âmbito do Estado de Rondônia, no ato da lotação do candidato 
empossado, de acordo com a conveniência da Administração. 

O quantitativo de vagas ofertado poderá ser ampliado, considerando a necessidade de pessoal das Unidades Estaduais 
pertencentes à SEFIN/RO, bem como todas aquelas que surgirem no decorrer da validade do certame, e ainda o quadro 
de reserva que será constituído por todos aqueles candidatos aprovados fora do quantitativo de vagas ofertado. Para 
esse fim, torna-se necessária a conveniência da Administração Pública Estadual, como também a Dotação 
Orçamentária própria disponível para custear os salários dos servidores abrangidos. Os candidatos aprovados, 
excedentes ao quantitativo de vagas ofertado, possuem meramente a expectativa de direito de nomeação e 
convocação para a posse do cargo. 

   

Porto Velho-RO, 17 de novembro de 2020. 
  
  
  

Silvio Luiz Rodrigues da Silva 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA, Superintendente, em 
17/11/2020, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 
2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15862996&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000527&infra_hash=1b11a2fb06077dc85847a418d1ba5bcf62cd67047e7634bf430d311612aa3921
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16360307&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000527&infra_hash=0a1d1eb94921760f16beadb6a8cfe6027e7f570081cd03d877e2745755f23492
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf

